
DECRETO Nº 3938, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.146, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2024.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:
 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos I, III e IV do art. 7º da LEI Nº 3.146, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2024, em favor dos Órgãos 02.20.00, 03.20.00, 04.20.00, 
05.20.00, 06.20.00, 06.22.00, 07.20.00, 10.21.00, 10.22.00, 10.23.00, 10.24.00, 
10.27.00, 11.20.00, 12.20.00, 14.20.00, 17.20.00, 17.21.00, 17.22.00, 21.21.00 e 
22.21.00, os créditos suplementares no valor de R$ 5.280.943,65 (cinco milhões, 
duzentos e oitenta mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 
recursos provenientes de: 
 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos do IGD-PBF-FNAS, no valor de R$ 60.655,00 (sessenta mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais).
 II – excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos da EMENDA 2025.099.66961-ANALICE FERNANDES - 
INVESTIMENTO, no valor de R$  80.916,22 (oitenta mil, novecentos e dezesseis 
reais e vinte e dois centavos); da EMENDA 6011002/23-ALEXANDRE 

GIORDANO, no valor de R$ 641.977,50 (seiscentos e quarenta e um mil, 
novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos); da ESCOLA TEMPO 
INTEGRAL-ETI-LEI 14.640/2023, no valor de R$  19.053,63 (dezenove mil, 
cinquenta e três reais e sessenta e três centavos); do FDO.SANEAMENTO 
AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA-FMSAI, no valor de R$ 485.825,46 
(quatrocentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
seis centavos); do PSB-SCFV-IDOSO-FEAS, no valor de R$ 174.347,26 (cento e 
setenta e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos); do 
PSE-MC-PAEFI-FEAS, no valor de R$ 190.129,76 (cento e noventa mil, cento e 
vinte e nove reais e setenta e seis centavos); e do TRÂNSITO – SINALIZAÇÃO, no 
valor de R$ 525.362,51 (quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta e um centavos).

III – anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 
1964) no valor de R$ 3.102.676,31 (três milhões, cento e dois mil, seiscentos e 
setenta e seis reais e trinta e um centavos), constantes do Anexo II deste 
Decreto. 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 1º de outubro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 3939, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.253, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei nº 3.253, de 06 de outubro  de 2025, em favor dos 
Órgãos 16.20.00 e 17.21.00, os créditos suplementares no valor de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 

recursos provenientes de: 

 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), constante do Anexo II deste 
Decreto.  

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 06 de outubro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 



DECRETO Nº 3940, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.146, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso IV do art. 7º da LEI Nº 3.146, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2024, em favor do Órgão 17.21.00, o crédito suplementar no valor de R$ 
886.376,20 (oitocentos e oitenta e seis mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte 
centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º  O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos 

provenientes de: 

 I – anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) 
no valor de R$ 886.376,20 (oitocentos e oitenta e seis mil, trezentos e setenta e 
seis reais e vinte centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapecerica da Serra, 08 de outubro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 



DECRETO Nº 3945, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.146, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2024.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos I, III e IV do art. 7º da LEI Nº 3.146, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2024, em favor dos Órgãos 02.20.00, 03.20.00, 04.20.00, 
05.20.00, 06.20.00, 06.22.00, 07.20.00, 09.20.00, 10.21.00, 10.23.00, 10.24.00, 
11.20.00, 14.20.00, 16.20.00, 17.21.00, 21.20.00 e 21.21.00, os créditos 
suplementares no valor de R$ 2.503.804,03 (dois milhões, quinhentos e três mil, 
oitocentos e quatro reais e três centavos), conforme programação constante do 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 
recursos provenientes de: 

 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos do TERMO CONV.SEDUC-PRC-2021-55836-SAL.EDUCAÇÃO, no 
valor de R$ 2.865,71 (dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e um 
centavos); e do TERMO CONV.SEDUC-PRC-2021-55836-FUNDEB, no valor de 
R$ 267,79 (duzentos e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos).

 II – excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos da EMENDA 2024.078.62556 RICARDO MADALENA, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais); da EMENDA 2025.099.66961-ANALICE 
FERNANDES – INVESTIMENTO no valor de R$ 92.902,58 (noventa e dois mil, 
novecentos e dois reais e cinquenta e oito centavos); da EMENDA 
2025.435.00003-AÇÃO 09032025-080922/2025-DELEGADO PAULO 
BILYNSKYJ, no valor de                   R$ 297.000,00  (duzentos e noventa e sete 
mil reais); da EMENDA 5023.0001-VINICIUS DE CARVALHO, no valor de R$ 
477.541,00 (quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e quarenta e um reais); 
do SUAS - EM 2021.8100.0789 - MARCIO BITTAR, no valor de R$ 14.000,00  
(quatorze mil reais); do TERMO CONV.SEDUC-PRC-2021-55836-FUNDEB, no 
valor de R$ 24,62 (vinte e quatro reais e sessenta e dois centavos); e do TERMO 
CONV.SEDUC-PRC-2021-55836-SAL.EDUCAÇÃO, no valor de R$ 263,59 
(duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e nove centavos).
 III – anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) 
no valor de R$ 1.318.938,74 (um milhão, trezentos e dezoito mil, novecentos e 
trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), constantes do Anexo II deste 
Decreto.
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 17 de outubro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 































DECRETO Nº 3950, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.146, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2024.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos I, III e IV do art. 7º da LEI Nº 3.146, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2024, em favor dos Órgãos 02.20.00, 03.20.00, 04.20.00, 
05.20.00, 06.20.00, 06.22.00, 07.20.00, 08.20.00, 09.20.00, 10.20.00, 10.21.00, 
10.23.00, 10.24.00, 10.27.00, 11.20.00, 12.20.00, 14.20.00, 15.20.00, 17.20.00, 
17.21.00, 21.20.00, 21.21.00 e 22.21.00, os créditos suplementares no valor de 
R$ 9.943.077,63 (nove milhões, novecentos e quarenta e três mil, setenta e sete 
reais e sessenta e três centavos), conforme programação constante do Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 
recursos provenientes de: 

 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos do C.P.ROY.EX.PRO.PE.LEI 9.478/97, no valor de R$  32.867,44 (trinta 
e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos); do 

FNDE-COBERTURA QUADRA E.M.ORQUÍDEA, no valor de R$ 9.650,85 (nove 
mil, seiscentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos); e do IGD-PBF-FNAS, 
no valor de R$ 2.474,92 (dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa 
e dois centavos)
 II – excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos da EMENDA 2025.099.66961-ANALICE FERNANDES - 
INVESTIMENTO, no valor de R$ 210.120,30 (duzentos e dez mil, cento e vinte 
reais e trinta centavos); da EMENDA 6011002/23-ALEXANDRE GIORDANO no 
valor de R$  3.538.577,50  (três milhões, quinhentos e trinta e oito mil, quinhentos 
e setenta e sete reais e cinquenta centavos); do SIGTV-EMENDA 2023.520.0007- 
CARLOS ZARATINI - INVESTIMENTO 2022, no valor de R$ 7.929,95 (sete mil, 
novecentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos); e do TRÂNSITO - 
FISCALIZAÇÃO, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
 III – anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) 
no valor de R$ 6.011.456,67 (seis milhões, onze mil, quatrocentos e cinquenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 03 de novembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 









































DECRETO Nº 3953, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.277, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei nº 3.277, de 12 de novembro de 2025, em favor do 
Órgão 17.21.00, o crédito suplementar no valor de R$ 155.900,00 (cento e 
cinquenta e cinco mil e novecentos reais), conforme programação constante do 
Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º  O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos 

provenientes de: 

 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 155.900,00 (cento e cinquenta e cinco mil e novecentos reais), 
constante do Anexo II deste Decreto.  
    
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 12 de novembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 



DECRETO Nº 3954, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.278, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei nº 3.278, de 12 de novembro de 2025, em favor do 
Órgão 17.21.00, o crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º  O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos 

provenientes de: 

 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 30.000,00 (trinta mil reais), constante do Anexo II deste Decreto.  

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 12 de novembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 



DECRETO Nº 3955, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.279, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:
 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei nº 3.279, de 12 de novembro de 2025, em favor do 
Órgão 03.20.00, o crédito suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.
 Art. 2º  O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos 
provenientes de: 

 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos da  EMENDA IMPOSITIVA - Fonte 08 Código Aplicação 110 0000, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
    
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 12 de novembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 





CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 615/2025

“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições 

FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA 
e HOMOLOGA o processo licitatório Chamamento Público nº 003/2.025, noticiado 
pelo Processo Administrat ivo nº 615/2025, que tem por objeto o 
CREDENCIAMENTO de interessados em apresentar propostas para prestação 
de serviços técnicos em ministrar aulas de Musicalização Infantil com Ênfase em 
Percussão Afro-Brasileira, para o credenciado Josaphat Nascimento de Souza 
(Joe Hippie), com valor unítário de R$ 35,00 hora/aula.

Itapecerica da Serra, 19 de dezembro de 2.025.

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL

SECRETÁRIA DE CULTURA

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 02/2025

Contratante: ITAPREV

Contratada: MAGMA Assessoria Ltda

Objeto: Disponibilização de mão-de-obra qualificada – Convite n° 02/2024.

Vigência: 12 meses

Valor Mensal: R$ 7.805,77

Assinatura Superintendente: 22/12/2025 


